


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE A PROPOSTA DE LEI N.º 57/XIII/2.ª (GOV), QUE ESTABELECE 

AS PRESCRIÇÕES MÍNIMAS EM MATÉRIA DE PROTEÇÃO DOS TRABALHADORES CONTRA OS 

RISCOS PARA A SEGURANÇA E A SAÚDE A QUE ESTÃO OU POSSAM VIR A ESTAR SUJEITOS 

DEVIDO À EXPOSIÇÃO A CAMPOS ELETROMAGNÉTICOS DURANTE O TRABALHO E 

TRANSPÕE A DIRETIVA 2013/35/UE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO, DE 26 DE 

JUNHO DE 2013. 
 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
___________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à 

apreciação, relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência 

a Presidente da Assembleia Legislativa, sobre a Proposta de Lei n.º 57/XIII/2.ª (GOV), 

que estabelece as prescrições mínimas em matéria de proteção dos trabalhadores 

contra os riscos para a segurança e a saúde a que estão ou possam vir a estar sujeitos 

devido à exposição a campos eletromagnéticos durante o trabalho e transpõe a 

Diretiva 2013/35/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013. 

 A supramencionada Proposta de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores a 02 de fevereiro de 2017, tendo sido enviada à Comissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de 

parecer. 

 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

___________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito 

à Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da 

República Portuguesa e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 
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Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do 

respetivo parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto 

Político-Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos 

termos do disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo.  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço é da competência 

da Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

 
Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

___________________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

A iniciativa em apreciação procede à transposição para o direito interno da Diretiva 

2013/35/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013.  

A Proposta de Lei estabelece as prescrições mínimas em matéria de proteção dos 

trabalhadores contra os riscos para a segurança e a saúde a que estão ou possam vir a 

estar sujeitos devido à exposição a campos eletromagnéticos durante o trabalho.  

Aplica-se a todos os efeitos biofísicos diretos e indiretos conhecidos causados por 

campos eletromagnéticos, sendo que os valores limite de exposição (VLE) 

estabelecidos referem-se unicamente aos efeitos biofísicos diretos a curto prazo, para 

os quais foi cientificamente comprovada uma ligação à exposição a campos 

eletromagnéticos, estabelecendo medidas que visam garantir a segurança e a saúde de 

todos os trabalhadores expostos ao risco. 
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É aplicável em todas as atividades dos sectores privado, cooperativo e social, 

administração pública central, regional e local, institutos públicos e demais pessoas 

coletivas de direito público, ainda que exercidas por trabalhadores por conta própria. 

De modo a facilitar a sua aplicação a Comissão Europeia disponibiliza guias práticos 

não vinculativos das regras relativas às prescrições mínimas de proteção da segurança 

e saúde dos trabalhadores em caso de exposição aos riscos devidos a campos 

eletromagnéticos. 

A presente proposta de lei define ainda o regime geral da responsabilidade 

contraordenacional definida no Código do Trabalho.  

Importa ainda referir que a proposta em apreço contempla referência às Região 

Autónomas, no que concerne às respetivas competências legais atribuídas aos seus 

órgãos e serviços regionais. 

 

b) Na especialidade 

Não foram apresentadas alterações ou tecidas considerações em sede de especialidade.   

 

 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

___________________________________________________________________________ 

Os Grupos Parlamentares do PS, PSD, CDS-PP e BE emitem parecer favorável quanto 

à iniciativa.  

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a 

Comissão promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do PCP e do 

PPM, que não se manifestaram sobre a iniciativa em apreço.  

 

 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

___________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão dos Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Trabalho deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável quanto à 

Proposta de Lei n.º 57/XIII/2.ª (GOV), que Estabelece as prescrições mínimas em 

matéria de proteção dos trabalhadores contra os riscos para a segurança e a saúde a 

que estão ou possam vir a estar sujeitos devido à exposição a campos eletromagnéticos 

durante o trabalho e transpõe a Diretiva 2013/35/UE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 26 de junho de 2013. 

 

Vila do Porto, 1 de março de 2017 

 

A Relatora, 
 

 
Bárbara Torres Chaves 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

O Presidente, 

 
Francisco Coelho 

 


